
Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO CIPÓ
Gabinete do Prefeito Municipal
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Art. 1°..JFiéaVó Poder 8xecuti\ío MUrlicipal aut('.lriz~ao a contratar, em caráter
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emergencial e temporário,' nos te~mos do inciso í)(, do. art. 37 da Constituição
..,~. ' lf

Federal de 1988 e inciso IV' do ãrt: 19 dá Constituição E"stadual, 02 (dois) Médicos

para atuar junto as Unidades-Sarütáfias do Ml:JnTcípiode Capão do Cipó.

§ 1° - Considera-se caráter e~paraos efeitos desta Lei, a falta deste

profissional à prestação dos Serviços Municipais na Unidade Sanitária Municipal.
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~rt. 3°.,_0 contrato emergencial de que.trata esta" liei -seráregido, no que
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couber, pelo regime jurídico estatútárió'dfsciplinado em Lei Municipãr própria.
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~\'"'Art;;4~~~s profissionaj$~1çi~:,~~~E?:tratã.:e~taLei ter:ão~'«~rga~~ó~állade trabalho

't:" t" .~:"k' , ..."'" ';r'r;>';.-n 7\ j,~ Jfl t v~ " ' II!fA~' r,
de"'~20, (vibt~)' hôfas" senp;~ai~~~~~n~~L §-êcihtratad9U:suj~it~~os trabalhos

eJctr~orâin~ho~/~aos sábadds, );d~iRgqS 'e feriados,', .ç~f?rme determinação de

superior hie-rárquico, em casos especiais ou quando hóuvet'E?scala de serviço para

este fim,~S~gur~~o ~ de~CallSQ,~em~n~,~~~(vint1~uáí"o) poras consecutivas.
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Art.~5°,~',,~~rl:l..Hneraçã:(fda' sê"~idor cOl)t~atado séf'
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oito reais com cIIJgU611tacenta'lo~)~, acreScida de..-tu;;;J,

cento) de insalubridade, mais auxílio alimemtação

n'496/2010e alteraçõesl1osteriore~ r-

Parágrafo único: Fica instituída uma gratificação de função, para cada

profissional médico do ESF, no valor de R$ 3.000,00 (três mil) reais,
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Art. 6°. O Contrato Administrativo a ser firmado será extinto sem direito à

indenização, por iniciativa da Administração, se o contratado praticar qualquer ato de
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irregularidade previsto em Lei, ou ao cessar a situação emergencial que motivou a

realização da contratação.

§1° Qualquer das partes poderá denunciar o contrato antes de seu termo final,

desde que proceda a notificação da outra parte, com antecedência mínima de 15

(quinze) dias.

§2° Os requisitos para investidura no Cargo,encontra-se no anexo I desta Lei:

Art. 7°. As deSpeSa\ ..d~rre nes 00bjeto desta lei correrão às expensas da

S tari M .. ~Ies.s;:.)~"d ' <f Ir \d~ ,·~O t" A Iecre ana unlclp'a e au e, nes lermos ",C1 Lei rçamen ana nua para o

POR TEMPO

Registre-se.
Publique-se.
Em19/03/2015

Marcio Dai Rosso Manente
Secretário Municipal de Administração
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